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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 1657 / 2025 
Indica que o retorno das consultas médicas seja 
agendado no ato do atendimento, nas unidades de saúde 
do Município. 
 

              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

CONSIDERANDO que muitos pacientes enfrentam dificuldades para marcar o 

retorno de consultas médicas, precisando voltar às unidades de saúde diversas vezes, 

o que gera filas, atrasos e transtornos desnecessários; 

CONSIDERANDO que o agendamento antecipado do retorno garante maior 

organização, continuidade no tratamento e melhor acompanhamento do quadro clínico 

dos pacientes; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine à Secretaria 

de Saúde a implantação de um sistema de agendamento automático de retorno no 
momento da consulta, assegurando maior eficiência, comodidade e qualidade no 

atendimento à população. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 14 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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